
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

São Paulo, 05  de novembro de 2025.
 
 

SEI n. 0036598-06.2025.6.26.8000.

SEI PRINCIPAL n. 0056805-94.2023.6.26.8000.

PEF n. 90009/2025 (6283678).

ARP n. 026/2025 (7004554).

Objeto: Aquisição de computadores tipo Workstation com monitor 4K

Assunto: Aprovação de despesa – empenhamento.

 

 

Trata-se do Registro de Preços referente ao objeto em epígrafe, nesta
oportunidade, para aprovação de despesa em razão do(s) pedido(s) formulado(s) pela
Secretaria da Corregedoria Regional Eleitoral (6874386), aprovado pela Diretoria Geral
(6976126).

 

Considerando a aferição da regularidade fiscal, contratual, trabalhista e
societária da(s) empresa(s) (7002384 e 7002386), bem como o fato do quantitativo do(s)
pedido(s) estar dentro dos limites registrados na(s) ata(s) (6995448), endosso a proposta da
COCL/SeCRP (7004781 e 7003927) e, nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea “e”, da Portaria
TRE/SP n. 313/2023, aprovo a despesa no valor total de R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e
quinhentos reais), em favor da(s) empresa(s) TORINO INFORMÁTICA LTDA. , detentora(s)
da(s) supracitada(s) ata(s). Destaco a existência de disponibilidade orçamentária (6988546).

 

Isso posto, sigam os autos à SOF para empenhamento, nos termos propostos
pela SeCRP (7003927). 

 

 

Alessandro Dintof

Secretário de Administração de Material 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL
 

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO DINTOF, SECRETÁRIO, em
05/11/2025, às 17:01, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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https://sei.tre-sp.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5388864&id_procedimento_atual=7362420&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=11023&infra_hash=3cc5000c9be190d6762fe039fe0cc531cbc0fcd28fd7d6c23575a9a38ae6cc5c92c393991f8a3732a5677347c1662a0b6c18a95f38d26d3263a80351b3dbad46707c50b40ff2e24c06043e8fbd36120cbe7209ff4732f887d85d1f5142247573
https://sei.tre-sp.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7501695&id_procedimento_atual=7362420&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=11023&infra_hash=531dae63cb83fac5c8d85d304f4697387545289e68301ff8511f798c0ed1d0d592c393991f8a3732a5677347c1662a0b6c18a95f38d26d3263a80351b3dbad46707c50b40ff2e24c06043e8fbd36120cbe7209ff4732f887d85d1f5142247573


A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
sp.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 7007962 e o código CRC 6254B412.
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